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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de 

programas de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação 

continuada.  

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será 

oferecida por instituições especificamente credenciadas pela União.  

§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de 

diploma relativos a cursos de educação a distância.  

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a 

distância e a autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de ensino, 

podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas.  

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá:  

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e 

de sons e imagens e em outros meios de comunicação que sejam explorados mediante 

autorização, concessão ou permissão do poder público; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.603, de 3/4/2012) 

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas;  

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos 

concessionários de canais comerciais.  

 

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino 

experimentais, desde que obedecidas as disposições desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12603-3-abril-2012-612644-publicacaooriginal-135684-pl.html
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DECRETO Nº 5.800, DE 8 DE JUNHO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Universidade Aberta 

do Brasil - UAB.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 80 e 81 da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, no Plano Nacional de Educação aprovado pela Lei nº 10.172, de 

9 de janeiro de 2001, na Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, bem como no Decreto nº 

5.622, de 19 de dezembro de 2005,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituído o Sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB, voltado 

para o desenvolvimento da modalidade de educação a distância, com a finalidade de expandir 

e interiorizar a oferta de cursos e programas de educação superior no País.  

Parágrafo único. São objetivos do Sistema UAB:  

I - oferecer, prioritariamente, cursos de licenciatura e de formação inicial e 

continuada de professores da educação básica; 

II - oferecer cursos superiores para capacitação de dirigentes, gestores e 

trabalhadores em educação básica dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

III - oferecer cursos superiores nas diferentes áreas do conhecimento;  

IV - ampliar o acesso à educação superior pública; 

V - reduzir as desigualdades de oferta de ensino superior entre as diferentes 

regiões do País; 

VI - estabelecer amplo sistema nacional de educação superior a distância; e  

VII - fomentar o desenvolvimento institucional para a modalidade de educação a 

distância, bem como a pesquisa em metodologias inovadoras de ensino superior apoiadas em 

tecnologias de informação e comunicação.  

 

Art. 2º O Sistema UAB cumprirá suas finalidades e objetivos sócio-educacionais 

em regime de colaboração da União com entes federativos, mediante a oferta de cursos e 

programas de educação superior a distância por instituições públicas de ensino superior, em 

articulação com pólos de apoio presencial.  

§ 1º Para os fins deste Decreto, caracteriza-se o pólo de apoio presencial como 

unidade operacional para o desenvolvimento descentralizado de atividades pedagógicas e 

administrativas relativas aos cursos e programas ofertados a distância pelas instituições 

públicas de ensino superior.  

§ 2º Os pólos de apoio presencial deverão dispor de infraestrutura e recursos 

humanos adequados às fases presenciais dos cursos e programas do Sistema UAB.  

 

Art. 3º O Ministério da Educação firmará convênios com as instituições públicas 

de ensino superior, credenciadas nos termos do Decreto nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, 

para o oferecimento de cursos e programas de educação superior a distância no Sistema UAB, 

observado o disposto no art. 5º.  
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Art. 4º O Ministério da Educação firmará acordos de cooperação técnica ou 

convênios com os entes federativos interessados em manter pólos de apoio presencial do 

Sistema UAB, observado o disposto no art. 5º.  

 

Art. 5º A articulação entre os cursos e programas de educação superior a distância 

e os pólos de apoio presencial será realizada mediante edital publicado pelo Ministério da 

Educação, que disporá sobre os requisitos, as condições de participação e os critérios de 

seleção para o Sistema UAB.  

 

Art. 6º As despesas do Sistema UAB correrão à conta das dotações orçamentárias 

anualmente consignadas ao Ministério da Educação e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação - FNDE, devendo o Poder Executivo compatibilizar a seleção de cursos e 

programas de educação superior com as dotações orçamentárias existentes, observados os 

limites de movimentação e empenho e de pagamento da programação orçamentária e 

financeira.  

 

Art. 7º O Ministério da Educação coordenará a implantação, o acompanhamento, 

a supervisão e a avaliação dos cursos do Sistema UAB.  

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 8 de junho de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Fernando Haddad  
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LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 

 

 
Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 

(dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento 

do disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

 

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar;  

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 5.622, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2005 
 

 

Regulamenta o art. 80 da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o que dispõem os arts. 

8°, § 1°, e 80 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Para os fins deste Decreto, caracteriza-se a educação a distância como 

modalidade educacional na qual a mediação didático-pedagógica nos processos de ensino e 

aprendizagem ocorre com a utilização de meios e tecnologias de informação e comunicação, 

com estudantes e professores desenvolvendo atividades educativas em lugares ou tempos 

diversos. 

§ 1º A educação a distância organiza-se segundo metodologia, gestão e avaliação 

peculiares, para as quais deverá estar prevista a obrigatoriedade de momentos presenciais 

para: 

I - avaliações de estudantes; 

II - estágios obrigatórios, quando previstos na legislação pertinente; 

III - defesa de trabalhos de conclusão de curso, quando previstos na legislação 

pertinente; e 

IV - atividades relacionadas a laboratórios de ensino, quando for o caso. 

 

Art. 2º A educação a distância poderá ser ofertada nos seguintes níveis e 

modalidades educacionais: 

I - educação básica, nos termos do art. 30 deste Decreto; . 

II - educação de jovens e adultos, nos termos do art. 37 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996; 

III - educação especial, respeitadas as especificidades legais pertinentes; 

IV - educação profissional, abrangendo os seguintes cursos e programas: 

a) técnicos, de nível médio; e 

b) tecnológicos, de nível superior; 
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V - educação superior, abrangendo os seguintes cursos e programas: 

a) seqüenciais; 

b) de graduação; 

c) de especialização; 

d) de mestrado; e 

e) de doutorado. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 6.301, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2007 
* Revogado pelo Decreto nº 7.589, de 26 de outubro de 2011 

 

 

Institui o Sistema Escola Técnica Aberta do 

Brasil - e-Tec Brasil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, aliena "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 80 da Lei 

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e nas Leis nºs 10.172, de 9 de janeiro de 2001, e 

11.273, de 6 de fevereiro de 2006,  

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Educação, o Sistema Escola 

Técnica Aberta do Brasil - e-Tec Brasil, com vistas ao desenvolvimento da educação 

profissional técnica na modalidade de educação a distância, com a finalidade de ampliar a 

oferta e democratizar o acesso a cursos técnicos de nível médio, públicos e gratuitos no País.  

Parágrafo único. São objetivos do e-Tec Brasil:  

I - expandir e democratizar a oferta de cursos técnicos de nível médio, 

especialmente para o interior do País e para a periferia das áreas metropolitanas;  

II - permitir a capacitação profissional inicial e continuada para os estudantes 

matriculados e para os egressos do ensino médio, bem como para a educação de jovens e 

adultos;  

III - contribuir para o ingresso, permanência e conclusão do ensino médio pelos 

jovens e adultos;  

IV - permitir às instituições públicas de ensino profissional o desenvolvimento de 

projetos de pesquisa e de metodologias educacionais em educação a distância na área de 

formação inicial e continuada de professores para a educação profissional técnica de nível 

médio;  

V - promover junto às instituições públicas de ensino o desenvolvimento de 

projetos voltados para a produção de materiais pedagógicos e educacionais para a formação 

inicial e continuada de docentes para a educação profissional técnica de nível médio;  

VI - promover, junto às instituições públicas de ensino, o desenvolvimento de 

projetos voltados para a produção de materiais pedagógicos e educacionais para estudantes da 

educação profissional técnica de nível médio;  

VII - criar rede nacional de educação profissional nas instituições públicas de 

ensino, para oferta de educação profissional a distância, em escolas das redes públicas 

municipais e estaduais; e  

VIII - permitir o desenvolvimento de cursos de formação continuada e em serviço 

de docentes, gestores e técnicos administrativos da educação profissional técnica de nível 

médio na modalidade de educação a distância.  

 

Art. 2º Os objetivos do e-Tec Brasil serão alcançadas com a colaboração entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, cujas ações contemplarão:  
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I - cursos técnicos de nível médio, na modalidade de educação a distância, por 

instituições públicas que ministrem ensino técnico de nível médio, em articulação com 

estabelecimentos de apoio presencial; e  

II - formação continuada e em serviço de professores da educação profissional de 

nível médio, na modalidade de educação a distância.  

§ 1º Para os fins deste Decreto, considera-se estabelecimento de apoio presencial 

as escolas públicas municipais, estaduais e do Distrito Federal já instaladas, passíveis de 

serem adaptadas com o apoio dos governos municipais, estaduais e do Distrito Federal para 

servirem como espaço físico para a execução descentralizada de funções didático-

administrativas de cursos a distância, inclusive o atendimento dos estudantes em atividades 

escolares presenciais previstas na legislação vigente.  

§ 2º A adaptação de escola pública selecionada, para ser utilizada como 

estabelecimento de apoio presencial, deverá garantir a infra-estrutura e recursos humanos 

adequados às fases presenciais dos cursos e projetos do e-Tec Brasil.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO Nº 7.589, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011 
 

 

Institui a Rede e-Tec Brasil.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 80 da Lei 

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Ministério da Educação, a Rede e-Tec Brasil 

com a finalidade de desenvolver a educação profissional e tecnológica na modalidade de 

educação a distância, ampliando e democratizando a oferta e o acesso à educação profissional 

pública e gratuita no País.  

 

Art. 2º A Rede e-Tec Brasil será constituída por meio da adesão de:  

I - instituições integrantes da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 

Tecnológica;  

II - de unidades de ensino dos serviços nacionais de aprendizagem que ofertam 

cursos de educação profissional e tecnológica; e  

III - de instituições de educação profissional vinculadas aos sistemas estaduais de 

ensino.  

 

Art. 3º São objetivos da Rede e-Tec Brasil:  

I - estimular a oferta da educação profissional e tecnológica, na modalidade a 

distância, em rede nacional;  

II - expandir e democratizar a oferta da educação profissional e tecnológica, 

especialmente para o interior do País e para a periferia das áreas metropolitanas;  

III - permitir a capacitação profissional inicial e continuada, preferencialmente 

para os estudantes matriculados e para os egressos do ensino médio, bem como para a 

educação de jovens e adultos;  

IV - contribuir para o ingresso, permanência e conclusão do ensino médio por 

jovens e adultos;  

V - permitir às instituições públicas de ensino o desenvolvimento de projetos de 

pesquisa e de metodologias educacionais em educação a distância na área de formação inicial 

e continuada de docentes para a educação profissional e tecnológica;  

VI - promover o desenvolvimento de projetos de produção de materiais 

pedagógicos e educacionais para a formação inicial e continuada de docentes para a educação 

profissional e tecnológica;  

VII - promover junto às instituições públicas de ensino o desenvolvimento de 

projetos de produção de materiais pedagógicos e educacionais para estudantes da educação 

profissional e tecnológica; e  

VIII - permitir o desenvolvimento de cursos de formação inicial e continuada de 

docentes, gestores e técnicos administrativos da educação profissional e tecnológica, na 

modalidade de educação a distância.  
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Art. 4º O Ministério da Educação implantará e implementará a Rede e-Tec Brasil 

por meio de adesão formal das instituições interessadas, manifestada em termo específico, no 

qual serão estabelecidos os compromissos dos envolvidos.  

Parágrafo único. O Ministério da Educação disciplinará os procedimentos para 

adesão, habilitação e participação das instituições.  

 

Art. 5º Para integrar a Rede e-Tec Brasil as instituições interessadas deverão 

constituir polos de apoio presencial para a execução de atividades didático-administrativas de 

suporte aos cursos ofertados.  

§ 1º Os polos de apoio presencial deverão contar com espaço físico adequado, 

infraestrutura e recursos humanos necessários ao desenvolvimento das fases presenciais dos 

cursos e projetos na Rede e-Tec Brasil, inclusive para o atendimento dos estudantes em 

atividades escolares presenciais previstas na legislação vigente.  

§ 2º Os polos de apoio presencial serão instalados preferencialmente em:  

I - escolas públicas municipais, estaduais e do Distrito Federal;  

II - instituições públicas que ofertem cursos de educação profissional e 

tecnológica; e  

III - unidades de ensino dos serviços nacionais de aprendizagem.  

§ 3º O Ministério da Educação fixará os critérios de habilitação dos polos de 

apoio presencial, levando em conta sua capacidade de adaptação para o ensino a distância.  

 

Art. 6º O Ministério da Educação coordenará a implantação, o acompanhamento, 

a supervisão e a avaliação das atividades da Rede e-Tec Brasil.  

 

Art. 7º O Ministério da Educação prestará apoio técnico e financeiro para a 

consecução das ações das atividades da e-Tec Brasil e disciplinará os critérios e 

procedimentos para sua efetivação.  

 

Art. 8º As despesas decorrentes da implantação e implementação da Rede e-Tec 

Brasil correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas ao Ministério da 

Educação e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.  

Parágrafo único. O Ministério da Educação e o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação deverão compatibilizar a seleção de cursos e programas de 

educação profissional com as dotações orçamentárias existentes, observados os limites de 

movimentação, empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira, 

definidos pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

 

Art. 9º Fica revogado o Decreto nº 6.301, de 12 de dezembro de 2007.  

 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 26 de outubro de 2011; 190º da Independência e 123º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF  

Fernando Haddad  

 


